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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2476 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/482764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/482764, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de carloS EdUardo SaNToS dE liMa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta 
e sete reais e quatorze centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, 
§2º, 36 e 36-c lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c ar-
tigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 33,33%, no valor r$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta e sete 
reais e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/434077, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
i.3 – 33,33%, no valor r$ 1.237,14 (hum mil, duzentos e trinta e sete 
reais e quatorze centavos), que ficará sobrestado, aguardando a conclusão 
da análise do requerimento de pensão nº 2021/482649, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.711,42 (três mil, setecentos e onze reais e 
quarenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
augusto de lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 3ª clas-
se, mat. nº 5126444/1, falecido em 28/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699073
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2511 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/64942 e 2021/671456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.022,60 (seis mil e vinte dois 
reais e sessenta centavos), em favor de Maria TaVarES SilVa, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado catarino reis Silva, pertencente ao quadro 
de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 
2° Sargento, mat. nº 33525801, falecido em 23/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699079
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.502 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/432354 e 2021/487299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 6.061,23 (seis mil e sessenta e um 
reais e vinte e três centavos), em favor de Maria dalVa ViEira doS SaN-
ToS, na condição de cônjuge do ex-segurado alberto alves lucas, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na 
graduação de 1° Sargento, mat. nº 5018587/1, falecido em 24/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 699086
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2520 de 30 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/292492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.935,21 (hum mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte 
e um centavos), em favor de Maria do Socorro da coSTa E coSTa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Jose Higino Paraense da costa, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Transporte-SETraN, onde ocupou o cargo de assistente de administração, 
mat. nº 2024527/1, falecido em 19/04/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 699088
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.504 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSoS Nº 2021/84404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
Portaria PS nº 720 de 06/03/2019, a beneficiária EDUARDO LUKA SANTOS 
da SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/84404, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de EliS rEGiNa da SilVa fErrEira, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 25-
a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.2 – 25% em favor de ADRIEL FERREIRA DA SILVA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.3 – 25% em favor de liVia Maira fErrEira da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e 
um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.4 – 25% em favor de EdUardo lUKa SaNToS da SilVa, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 1.215,01 (um mil, duzentos e quinze reais e 
um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;


